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NOME DA CASA LEGISLAT1VA I'

Carnar.",Munici al de Palotina

ENCERE o

Caixa Postal 224 Palotina-PR

MODAUDADEDE CADASTRAMBflU

}tJ VIA INTERNET -NO CASO DETER MICROCOMPUTADOR EACESSOÀ REDE INTERNET.

O VIA DISQUETE - NO CASO DE TER MICROCOMPUTADOR MAS NÃO ACESSARAINTERNET.

D POR FORMULÁRIO-NO CASO CE NÃO TER M1CROCOMPlITAOOR.

• CONTATO NA CAS GISLATIVA RESPONSÁVEL PELO INTERLEGlS

NOME

Siln18r Soligo
UNIDADE! DEPARTAMENTO

( )

SOUCITAÇÃO

SOLICITO A ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA CWOS DADOS SÁ AINDICAOOS.

"1.

AUTENT1CAÇÃO

NOME

Silmar Soli o

BRASiUA _D,.23 p9(99
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de :
Palotina - PR

• Em: 24/07/2001.

Atenciosamente,

~~
Denise Maria da Silva

Marketing de RelacIOnamento
Programa Interlegis
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Processo autuado com Formalização da Adesão da Cãmara Municipal de
Palotina - PR que constituem as folhas de 01 a 03 devidamente numeradas e
rubricadas.

Em: 13.08.2001

MARIA JOSêS~['-' SANTOS
~~efe~~i~



secretaria
Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

Brasília/DF - CEP: 70-165-900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo~de Casa:
OAssembléia Legislativa l8l Câmara Municipal

'.'
::;::

Dados do Parlamentar
Nome Completo do Parlamentar: Paulo Sergio de Oliveira
Nome Parlamentar:
Partido: PT
Aniversãrio (dia/mês): 20/01
Sexo: Masculino
Telefones: 44 649-1165
FAX:44 649-5381 r
E-mail:paulopt@vn.com.br
Homepage:

Nome da Casa: Camara Municipal
Endereço: Rua Ipiranga s/n
Cidade: Palotina
UF:Paranã
CEP: 85950000
Telefones: 44 649-5381
FAX:44649-5381
E-mail: camararíiJvlI.com.br
Homepage:

02OSecretário01°Secretário
IIIVereador

OVice-Presidente
04°Secrelário

Cargo:
OPresiderite
03°Secretário

•

•
Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Local e data

mailto:E-mail:paulopt@vn.com.br
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Oficio Circular n° 2230/2002 - CEI/GAB

Senhor Presidente,

Brasília, 02 de dezembro de 2002.

•

•

A Câmara Municipal de Palotina dirigida por Vossa Excelência, em decorrência da adesão
ao Programa InterIegis, é candidata ao recebimento de microcomputador, impressora, estabilizador e
aparelho de conexão à Internet. Tais equipamentos, a serem entregues sem custos para a Casa
Legislativa, permitirão que a Câmara Municipal integre-se à Comunidade Virtual do Poder
Legislativo, tome disponíveis suas informações (projetos, eventos, atividades dos vereadores etc.)
no Portal InterIegis (www.interlegis.gov.br) e modernize suas atividades legislativas e
administrativas .

Para que a Câmara receba os equipamentos, o Programa Interlegis está encaminhando a
Vossa Excelência os seguintes documentos para as providências cabíveis:

a) duas vias do Convênio de Participação, que é o documento legal de compromisso da Câmara
Municipal com o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal - Prodasen,
exigido pelas normas do Programa Interlegis como requisito para o recebimento dos equipamentos;

b) formulário de Informações para Instalação do Microcomputador e da Impressora, que contém os
dados da Câmara Municipal necessários para planejamento, distribuição e instalação dos
equipamentos; e
c)'.Manual de Rece,bifnento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas Câmaras
Municipais, que orienta os vereadores e servidores desta Casa sobre como preparar a infra-estrutura,
receber os equipamentos, marcar a' instalação, emitir e assinar o Termo de Responsabilidade e
Aceite ,e acionar a assistência técnica de forma a assegurar a garantía.

Os equipámentos serão entregues no decorrer do segundo semestre de 2002. Para que a
Câmara Municipal receba os equipamentos, deverá providenciar, o mais urgentemente
possivel, a devolução do formulário preencbido de Informações para Instalação do
Microcomputador e da Impressora e de uma via do Convênio de Participação, devidamente
assinados. Esses documentos devem ser encaminhados para o Programa Interlegis - Av. N2 Anexo
"E" do Senado Federal - CEP - 70165-900 - Brasília-DF. Tão logo o Programa InterIegis tenha
esses documentos em mãos, a Câmara Municipal de Palotina passará a constar da lista de
distribuição dos equipamentos.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência meus ,protestos de elevada
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Senador Carlos Wílson
Diretor Nacional do Programa Interlegis

Exmo. Senhor
José Pedro Bento Filho
Presidente da Câmara Municipal de Palotinafl\
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http://www.interlegis.gov.br
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

,

I CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO 1"': PR-41038/2005 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a cÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA, com sede na Rua
1piranga, s/n° - Cx. Postal 224, Palotina-PR neste ato representada porseu Presidente, Vereador OSVALDO
PAULINO DE FREITAS, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

•
1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUS UARTA d ste Convênio;

o
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de prodntos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
. BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo; .

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo .legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI- pemiitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação deftnidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor.de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a a
acesso aos serviços oferecidos pelo P

A colocadas á disposição da Comunidade
OGRAMA INTERLEGIS;

ações do cadastro de usuários e diryitos de
EGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios (le comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técníca internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de lindo o prazo de vigência do Projeio BRN98/010 e após o término da garantia dos
equipamentos instalados, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá. em conjunto com o PROGRJ\MA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD). a transfcrência patrimonial dos
equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio, que ocorrerá com a observância
das disposições deste Termo.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalinente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura deTermo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única 'e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS .

o
\\

~
Uff11/ElfiJ.EGIJ

.a, será solicitada pela CASA LEGISLA TIVA
GRAMA INTERLEGIS.



#ffll
,
,

- ç

4

4 ;:- -: ... -.•

1-"'"- ~- .,.-_.~'""!
! Folh:; i"F U !

SENADO FEDERAL I -.-.--,-1lõ--'
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER Prc,,,:,,'o I," O f v-i

_ Rubnc3 _
, .

4.5 ' Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.
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4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fms de inspeção técrtica e auditoria, à Coordenação do' PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

• 7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convêrtio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla -defesa;

em caso de não prorrogação, os equipamentos e
devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

III - judicialmente, nos termos da legislação.
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8,1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal oü contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrõnicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8,2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

• CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

lO, I - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

•

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fIm, juntamente com as testemunhas .

Testemunhas:

Mareio Sampaio Leão Marques
Direror da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HV/DFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS 1OOOV A.

Programas:

• Sistema operacional Ubunlu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• Antivírus .



Munídpio:
I PALOTINA

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

SENADO FEDERAL
SECRETARIA ESPECIAL DO I,NTERLEGIS . SINT•

CÂMAII{AMUNICIPAL
Estado,:

IPARANA
~sável junto ao Programa Interiegis;
~)O PAULrNODE FREITAS
(Nome Olmpielo da pessoa autorizada pela Climara para realizar °aceite),

ASSIS"I'ÊNCIA TÉCNICA
I empresa: Técnico:
SANTEL-LO-IN-FO-RM-A~'TI-CA-'-----I I C[ARleIO J, SANTELlOc
EQUIP,'MENTOS RECEBIOOS

1) Impressora Laser Lexmark mod.o:ra E230
NOSérie: I00120a96 165 NOTombamento:

DDD/Tel COm:
i 144 3624 7004

@05111

.•..

•
2) Microcomputador Novadata ND-P500E250Z-$Scom Monitor

NOSérie CPU: I00120a96gh57 I NOTombamento:
N° Série Monitor: ,004684--------- i 004123

]
I

NOTombamento:
NOTombamento:

ES14258oo0114
BD3Y1580D0218

3) Solução Gateway, composta de um modem D-Link, modelo DFM-562Ee um router D'Link, modelo DI-
804HV
NOSérie Modem:
INoSérie Router:
;.

4. l:stabilizador marca ENERMAX,modelo EXS1000T(B, com potênda mínimoa de lkv_a ~
I~oSérie Estabilizador: 16llA40524556 , NOTombamento: 1 _
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r
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Não:xSim

Muito Bom ~ Bom

Observa\;ões:
(eolOllue neste Olmpo todas a5 informações ~ue achar importante citar sobre as diticoldades encontradas a respeite da instalação efetuada e
do trt!inamlmto oferecido.)
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ACEITE I. RESPONSAIIIUDADE f ~ / .
Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu,em perfe~' diÇdJ de funcjbnamento, os equipamentos
acima espedfícados, e s.eresponsa~i1izapelo seu zelo, guard ,ad In~~~~o, b . ~ão.e n;anutenção, de
acordo cc,mo estabeleCIdopelas clausulas terceira e quars do c~ryiêmE,t -i' ~)2Óm o Orgao Executor do
Programa Interleg.s. / : iZdf/' I 1,/. f r.il(l~

, : I /" ." .~! - • ,n de
, • /" I I 1 r "h'ovData: _06_L04_1-2006 ! ~," do r... . o'"

Ass .. / . /.: Os~dl 9",10<

PonsáveJ peJo aceite na Câmara.

TREINAMENTOC'\,., ",?iministrado curso de 3 (três) horas?

-~"'- 'êm 'ca~.de SIM no campo anterior: CONCEITO

•
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ESPÉCIE: ConvêI;io o' : PB-2SII\6J2fXl6. MODALIDADE: [nex;-
gihilidodc. OBJETO: Eslnl>cltcer e regular a participação da Ca..a
!.egi,iluj"" no PnJ!'rama Imcrlcgi,;.. ronl~lf1TICOSlermo, do Contrato
de Empré!aimo. celebrado emre a REPUJ)UCA FEDERATIVA 00
BRASIL c o BANCO INTERAMER1CANO DE DESENVOLVI.
MENTO . BIO. ASSlNATURA: 22/0112006. VIGÊ}lC1A: A cO~Lar
da data M as,inlllurn. C(lJt1vigêndn "'luinlente à dumç!n do Pro-
grama Imcrkgio;_ Signal,\rio: pclo Senado fcderal:Dr. Agacicl da Sil-
"lI. Maia, Diretor_Geral. pelo Inlcriclli,: S"""dor H"mim Morai,. pela
Contralada: Câmara Municipal de Silo Domingo. do CaririlPB - Vc-
rrndor RlXJuc de Foria, "l""de~

ESrÉCn:: Con,ên;o"': PU.2Sl.1.1I2005. MODALIDADE: Inexi-
gibilidade_ OBJETO: L~tahdcc~r ~ rcgl.J1ar a panicipação da CIi~'
l.cgi,lmi"a 00 Programa Intcrlcsi<. conformc os tcrmD" do C""lralO
dc Empré'limo. ~clcbrado ~nlre a REPIJIll.lCA FCDER,'\TIV,'1 DO
BRASIl. e o BAI"CO INTCRAMCRICANO DE DESENVOl.VI-
MENTO - l:l1D. ASSI:'>:ATURA: 20112121105.V[üÊNCIA: A contar
da d,'la dc assmamra ~om vistncia cqui,-aJcmc à duração do Pro-
gralTl3 lotcrlcgis. Signatário: pelo Senlldo FcdCl1lI:Dr.Agaciel da Sil-
va Maia. Diretor-Gemi, pelo Interlegis: Senador Efraim Mornis. pela
Contratada: Ornara Municipal de Silo Jooo do Cariri'PB _ V=odor
Hélio Couliooo de Morai,

ESPÉCIE: CO'I"éoio ,,' : PIl-25IS712005- MODAUDADE: I"exi-
gibilidade. OBJETO: ESlabelecer e regu13r a pa.'1icipação da Casa
l.egislaliva no Program., lnICTI~llis.C<)nforme "" lermos do ContrlllO
de Cmpréslimo, celebrndo eotre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIl. e O BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BIO. ASSINATURA: 2R!1212005. V1GENClA: A CCI1lar
da dala do::assioalura. com vigência equivalente á duração do Pro.
gmn,a In,~rlegi" Sigll3lári": pdo Senado Fcdcml:Dr. Agaciel da Sil_
,'a Maia, Diretor-lieral. polo IOler1cgi<: Senlldor Efraim Morais. pola
Cootnllad,: Câmara Municipal de São Jo,.; de E'pioha!3..<,lPR - Ve-
reador Fraocisco ,\lcdeim< de Souza

ESPÉCIE: Con"Cnio n' : PB-25:n~/200('- MODALIDADE: Ine.,i-
gibil;d3dc. OBJETO: E>labc1<:eer c regular a panicipação da C"<II
L".';;$lali\'3 00 Programa [oter1ef:i~, conf~role os ICITllO$do CO~lr1ll0
de Emprktimo. celebrado eot", a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
llRASIL e o BANCO [NTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
:>lE"'TO . BlD. ASSINATURA: 0)lll5!2{l()(1. VIGENClA: A conlar
da data de a.'Sinmura. com ,'igénda equivalenle " duração do Pro-
grnma Imerlegis. Signatário: pelo Scoado Federal:Dr. Agaeiel d3 Sil-
va Maia. Diretor-Geral, pelo lntertegi'i: Seoador Efmim MO:'3i~ pela
Contnuada: Câmara Municip-.I de São Jn<~ do Brejo do'Cru/IPB -
Vcreado,- Erivaldo Bernardioo Carno<o

CSPECIE: Com'eoio o' PB_2SI9I/21106- MODALIDADE: [ne,i-
gibilidade. OBJETO: Estabelecer C rCb'lIl:tr a parlieipação da Casa
Legi<lativa no Programa Inlerlegi~. conforme 0< termos do COOtrlllO
de Empré<l;mo. ~e1cbrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMER1CANO DE DESENVOl.V[-
:>lENTO _ mo. ASSINATURA: 0410412006. VIGÊ:\'CIA: A eonIM
da dala de assinalura. com vigcnci" equivalenle à duração do Pro>-
gmma Interlegi$, Sigoatãrio: pelo Senado Fcdeml:Dr. Agaciel da Sil-
va Maia, Diretor-Geral. pelo Inlerlcgi~: Senador Efmim Morai~. pela
Comralada: C"mara Muoicipal ,ie $enllozinho'PB - Vereador Jo<ivnl
Carnoso da Silva

ESPEClE: Coovênio n' : PB-2SOS2/2005- MODALIDADE: [ne,i_
gibilidode_ OBJETO: E.<,Iabdecer C regular a panieipação da Caf>!l
Legi.laliva n,) P"-'1-'ITlmalntertegi •. eonforme os tcrm"" do CnrllrOlO
,te Emprést;mo. eeldlmd" enlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
RRASIl. (, o [lANCO [NTERAMEIUCAN'O DI: DESDNOl.VI,
MC:-lTO - lllD. ASS[NATURA: 20/1:120U5. VII:;ENel,\; A ,'omar
da data de a""ioalura. eom \'illCIl~ia cqui,'aleole â durnção do Pro-
gmma Inlerlcgi~. Signntilrio: pelo Senndo fedcral:Dr. Agaoiel da Sil-
va Maia, Diretor.Qcral, pelo lotcrlegis: Senador Efraim Morais. pela
Conlralada: Câmara Municipal de SolcdadeiPB . Vereador Elder Mar-
dlio de $outo Barros

ESPÉCIE: Convênio n' : PB-2519Z1200S- MODALIDADE: [nexi.
gibilicbdc. OBJETO: Estabelecer e regular a panieipa,ão da Ca.<a
Legi.<laliva 00 Pro••rama Interlegi<, e"nforOle os ,ermos do Conimto
de Empréstimo, celebrado eOl", a REPúBLICA FEDERATIVA no
BR,\SIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI,
:>lE"'TO - BID, ASS[NATURA: 21l112l2005. VIGÊNCIA: A contar
da data de assioarura. ["Otn ,'i[tfocia cqui,-alentc 11duração do Pro.
grama Intcrlegis, Sisoatilrio: poeloScnado FeMml:Dr. Agaeiel da Sil.
va :>laía. Oirelor-Geral, pelo Imerlegis: Seoador Um'm Morai,. poela
Comralada: Câmara Munieip.l1 de Tapem;1lPB - Vereadnr üerõucôo
Hilârio de Gou\'Cia

ESPÉCIE: Com'êo;o ,,' . PR.2~I</JI200b- MODALIDADE:: In",i-
llihilidade. OBJETU: Estahcle.:CT e regular a p,nicipação da C"~a
l.cgi,lali\"a 00 Programa Inte,lcgi~. coof?",,,' ,}S ICImD"do ContraIO
de E",pr<,'$lim". çelçbrado enlre n REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESE~VOLVI.
MENTO - BID. ASS[NATUI(A: {\4!04I2II06. V[GEJ\'C1A: A conlar
da dnta de •.",inalura, e«m yi~êt1r1" cqui"akme fi duração do Pro-
gmma Imerlcgis. Signatário, pelo Senado Fedeml:Dr, Agacid da Sil-
"a Maia. Dire((lr.G=1. pelo Inlerkgis: Seoodo, Efmim Mora;s. peln
Coolratada: Câmara :>lunic;pol de VíMa S='PB - Vereador Da.
mião Gareia de Araújo

ESPÉCIC: CoO\'coio o' . PE_2607DnOO5_ MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: Eslabcle,~r e regular a puticipação d:J Ca",
legislntiva no Programa Intçrlçg~. C<)nforme (l!; lermos do C<,ntralO
de Cmpréslimo. ecldlrado eotre a REPÚflLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INHRAMER.lCANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BID. ASSINATURA: 20/1212005. VIGÊNCIA: A cOlltar
dn data de a",,;r.alUra eom ,'igCncia equivaknlC á duração do Pro-
grama IOlerlegis. Siglmtário: pelo Sen.1do Federal:Dr. Agneic1 da Sil-
,n Maia. Diretnr.Gernl. pel" IntCIlcllis: Senador Cfraim Morais, pela
Contmlllda: C"mara Muoicipal de Afrini,,'PE - Vereador Raimundo
F<."n'CiraCa"alcaMe Jún;or

ESPÉCIE: Con"toio r.' : PE-2f>07(''100~. MODALlDADC: Inc,i_
llibilicbde. OBJETO: Estabelecer C regular a pankipaçi!o da Casa
Legi<lali\'R no Prngrnma Interlesi<, conf!,=e o, lermo< d" Contrlltll
de Empr~Slimo. celebrado eolre a RepUBl.ICA FEDERATIVA DO
BIt,\SIl. e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO . BlD. ASSINATURA: 2011112005. V[GENClA: A conwr
da data de assinalura com ,'igéoeia eqLli.'al"me ;, duração do Pro.
grama lmer1eg:is Signatário: pelo Senado Fodernl:Dr. Agaeiel da SiI.
\'a Maia, Dirctor-Gera1. pelo InterlegL<: Senndor Efraim Morai,. pela
Conlratada: Cãmara Municipal de IguameiiPE . Vereador Ru}' Laet
Cavalcaole

ESPECIE: Coo'C::.io o' : PE-2604</12005- MODALIDADE: loe"j-
gibilidade. OBJETO: E~I;ilic1eccr e "'gu13r a participação da Casa
LCj;islaliva 00 Progmma [otcrlegi., coof?""e os lermns do ContraiO
de Empréslimo. celebrado eOlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO [NTERAMERICANO DE DES[II,'VOLV1.
MENTO - BIO. ASSINATURA: 20/1212005. V1GÊNClA: A comar
da data de M5inatura, eom vigência equivaleote á duração do Pro-
grama loterlegis. Sigoalirio: pelo Senado Fedcral;Dr_ Agaeiel da Sil_
,'a Moia, Diretor-Geral. pelo lolerleg'<: Senado, Efraim Moro;s. pela
Contratada: Limara Municipal de Plludalhn'PE - Vereador lsaia<, lo,é
Ferreiro

ESPÉCIE: CoO\'''oio o' . PI_2211412011$_MODALIDADE: Inexi.
gibilid,1de. OBJETO: E.stabeleccr e reg"lar a p;\J\icipação da Ca,a
t...:gi.lali,'a 00 Pm!IT3Illa Interlegis. conforme o, termo, do Conlrnt"
de Empré,timo. celebrado etll", a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
flRASI!. e " B..\I\'CO INTERAMERICANO [}E DESENVOLVI-
MENTO - BlD. ASSINATIJRA: 21VIV2fl05. VI(j~NCIA: A conlar
da dala de 3.5si~.amra com vigêoeia ~qui<aleme à du"'ção do Pro-
grama Inter1egis. Sigonlário: peln Senado Federol:Dr. Agaciel da Sil-
va :>1oin.DirelOr_Geml, pelo IntcrlcgL~, Senador Efraim Morais, pela
Conlralada: Câmara Muoi~ipal de Cnpil1lo de Campos/P[ • Vereador
Aotóoio Luís d"" Santos

ESPÉCIE: Cooveoio o' . PI_nfl/>..~12005_MODALIDADE: lnexi-
gihilid,dc. OBJETO: E5tabclceer e regulnr a participação da Casn
legislali.'a 00 Programa Interlet:is, cooformc os termos do Conlralo
de Empn!Slimn, celebrado em~ a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BA~CO INTERAMERICANO DE DES[II,'VOLV1-
MENTO _ BID. ASSINATURA: 31/1212005. VIGÊNCIA: A contar
da data de ?.ssinatura. Com ,'igêneio "'quivale"le à duração do Pro-
gralTl3 lote,legi.". Sigoatário: pel!' Seoado FedCT3I:Dr_Agaciel da Sil-
va Maia. Diretor-Geral. pelo lillerlegi" Senador Cfmim Mora;.'- pela
Commwda: Câmara Municipal de 1en,menhalPI - Vcreador Antõoio
£len"ioo,) de Albuque,,!uc filho

CSPÉClE: Cor."êt1io n' . PI-22().]1l12005. MODALIDADE: I"""i.
gihilidade. OBJETO: E'laholccer ~ regular a p-.niei[Xlção da Ca.<a
Legi<lali\'R 00 Progmma Intcrkgi~. eoaf?""e O" lermo' 00 COOlmlo
de Empri<Jimn. eckhradn entre n R£PU81.1CA FEDERATIVA DO
IlRASIL c o 8A",eU It'TERAMERICANO DE flESENVOLVJ.
MENTO _ Bm. ASSINATURA: 20112/2005. \'JGENC1A: A eontnr
da dalll de a"ioalma Com Yigêncin equi\'alcnte à durado do Pro.
grama Inter1cgis. Signalârio: pelo Seoado FedcmUk Al'"iol cb Sil-
,'a Maia, DirelO,--liCl1lI.pelo Imer1eSi~: Seoado,- Efrni:n Morais. pela
COOtrillada: Câmara Munie;pal de Silo Jos~ do DivionIPl - Vereador
Maooel Josê de Sena .

ESPÉCIE: COIlvi'oio o' . PI_220991200(" MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: Estabcle1:er e regu13r a part;eipação da Casa
Legislali"" 00 Programa InlCrlegi~, """f?rme os termos do Contraio
de Cmpréstimo, eelebrado entre a REPUDUCA FEDERATIVA DO
BRASil c o BANCO INTERAMERICA:-lO DE DESE."lVOLVI-
MENTO • BlD ASSINATIJRA: 0410412006. V[GENClA: A enotar
da dala de "-",,ioatura com "igência <.,<;uivoleoteá duração do Pro-
grama Interlegis. Sigr.atiirio: pdn Senado Federal:Dr. Agaeiel da Sil_
va Moin. Diretor-Geral. pelo Interlcg:i~: Seoador Efraim Morai,. pela
Cnn,mlada: Clmara Municipal de &h."tiilt> Barro.IPI - V..-n:ndor
Valdine ('omdo de Soosa

ESPÉCIE: Coo'..:nio o' : PI-12100121l05- MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: E'l!lbele.:er e rc),,'l1lara pani~ipilÇão da Casa
l.egi<lali\'n no Programa Interlegis, conf~m,c o, I,rmos do COOl':"O
de I:mprktimo. eelehradn enlre a Il.EPUBl.ICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO _ BlD .. '1SSINATURA: 27/1212005. VIGD;C1A: .'1 conlar
d. dala de ao;,ioatura, com \iCêncio cqui,'alente 11duracàn do Pm.
llflima I"'erlegis. Sil'0atârio: pelo Sclllldo Fedel1ll:Dr. Agaciel da Sil-
". Maia. OirClnr-Gernl. rc:lo 10l.rlelli,: Scoadoc Efraim Morai~ pelo
Comntada: Cámara Mu:lieipal de SU<"l<'paralPl Vereador Jo,.
OmN" de Moura F"

ESPECIE: Coo"cnio o' PR.41167120U6- MODALIDADE, loexi-
g,hiliG'lde. OBJETO: Estabel""er C regu13r a panieipaçw cb Ca<a
'-"gis13liva 00 Programa Imerlegi" conforme os tenoos do Cootrato
de Empréstimo. eeíebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMER1CANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BrD. ASSINATURA: 04/{l412006, VIGÊ:-"CIA: A eonlar
da dala de a«inatura. co:n ,'igcaeia equivaleole à duração do Pro-
gramR Interlegis. Signa!:irio: pelo Senado Fcdeml:Dr. Agacid da Sil-
. "O Maia, Diretor.Geral. pel" loterlcgi<: Senador Efraim \lorai", pcl"
COl1lmloda: Camam Muoi,ip"i de C/IOlpl\ B,)nilo!PR - Vereador Má_
ri" \\Icber

ESPÊCIE: Convênio n': I'R-l1103/2005. MOD,\UDADE: Ine.\i_
gibilidade. OBJETO, Estabelocer e regular a r-,nieipa,ào da C"a
l.cgi,l~li"a 00 Programa hIlCIlegi~: COnl?",lC 0< lermo, do Contrato
de Emprklimo, eclebrado enlre a ItEPtJBl.ICA FEDERATIVA OU
BRASIL e O BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
"lENTO - RlO. ASSINATURA: 20l1llZ0l1$ Vl(jENCIA: A coma;
do da,a de assioatura. com vigência equivalente á duração do Pro.
grama 10lerlegis. Sigoatârio: pelo Sen.do Federal:Dr. Asaciel,dn Sil-
\'a Maia, Dir.tor-GCTal. pelo lotcrlcgis: &oadnr Efraim Morai<, peln
Contratada: Câmara Munieipal de Campo I.nrc",'PR - Vereador Mar_
celo Puppi

ESPECIE: Coovcnio n' : PR-41175121l06- MODALIDADE: Ine~i-
gibilidr.de. OBJI:TO: Estabelecer e reb'UIM a parücip"çâo da Co>o
Legislati,,, 00 Programa [oterieg:is. cooforme os lermos do Conlmlo
de Empréslimo. eolebmdo eotre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIl. e o BA:-lCO INTERAMCR[CANO DE DESENVOLVI-
MENTO - [lID_ ASSINATURA: 04!0412006. VlGÊNCIA: A cool",
do cbta de a,,~io3lUm. eom \'i~6tcin equh'alcnle á dumção do Pro-
grama loterlegis. Sigoatâr;o: pelo Seondo Federal:Dr_ Ag:aeiel da Sil-
"2 Maia. Diretor-Gçrnl, pelo 10lerlegi<: Scnad"r Efraim Morai •. pela
Contmlada: Câmara Municipal de hambé!PR . Vereador S"ba'lião
Farias

ESPÉCIE: C-nn"éoio n' : PR-4II~lI:0I11>- MODAUOADE: Inexi-
gihilidade. OBJETO: ESlabelc'Cer e regular a panieipaç"o da Casa
Lcgislaliva 00 Progmma 10tcrlcgL<,conforme 0< lermo.' do Coolralo
d. Emprk,imo. eeíeh:<ldn enlre a REPÚI~l.ICA FEDERATIVA DO
llRAS1L C o l:lAI'CO INTI:RAMERICANO OE DESDlVOl.V[_
MENTO - BID, ASSI:-lATURk ()4/1l412006. VIGÊNCIA: A eo"tar
da data de assioatura com vig,;n~ia cquival~me ;, duração do Pro.
sm:ua InlCr1cgis, Sigu.alário: pelo Seoado Fcdeml:O" Agaciel da Sil-
"a Maia. Direlnr-Gcral. pelo lmerlegis: Senodor Hrnim Morais, pela
Conlralada: Cãmara Municipal de Mi~sallPR . Vereador Edemar fi-
lipio

(ESPECIE:Tõ'õ,'êI:iõii' ~.PR:<II OJ~I200S::-\lODAL1DADE: loexi_
gibilidade. OBJETO:' EstabelccerercgularJa panieipação da Casa
Lcgi~ln(iv" 00 Programa ln(erlegi~. conforme 05 lermos do Crotralo
de Cmpréslimo. eelebrado en're a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO - BID, ASSINAWRA, 2l('12I2oo~, V[G£J\'CIA: A C<)otar
dn dala de ll.'Sinalura. com vigco~ia equivaleole à duração do Pro.
grama lnlerlcgis. Sil'llalário; pelo SeMd,) FedCl1lI:Dr.Agaeiel da Sil-
va Maia, DireuJr-Gera1. peloJolcrlcgi,:_SCOlldor.Efmim Morais. pela
Conlralad"/Cãmllm Municipal de Polotina'PR . Ne",ado; lli\'.ldo
P,tulioo de 'Freila,- - --- .- --

I:SPECIE: COIl"Cnio o' : PR--1I10~12005_ MODALIDADE: Ine~i-
gihilidade. OBJETO: ESlabcle.:CT e reJ;Ular a panicipação da Ca",
LClli,l>ti\'1l no Progmmo lolcr1cgi,. conl!,rme ,)<,le""", d" COnlra'O
de Empréstimo. ",Iebmdo eotre n REPllRl.ICA FEfWRATIVA no
HKASIl. c o BANCO [/>.'TERAMERlCANO De DESENVOLVI-
MENTO . B1D, ASSINATURA: 2BI1212005. VIGE)\;CIA: A conlar
da d3ta de assioalura. com 'igê"ci., equi,'"I"mc à dura,fio do Pro_.
grama loter1cgis. Signalá:io: pelo Senado Federal:Dr. Agaeiel da Sil-
va Maia. Diretor_Geral. pelo 10IerlCJ!is:Seoado" Efra,m Morais. pela
Conlrallldll: Câmara MlI!lÍeipal de Sanla Tereza do OeSlclPR . V"_
r~ador José 1.ui7.dc FreilaS

ESPÉCIE: Com'eoio n' . PR-41l4M200(>- MODAl.1DADE: In~xi_
gibilidade. OBJETO: Estabelecer e regular a panieipa,ão d3 Casa
'-"&islati,'a 00 Programa 10Ier1cgis. conforme 0< lermos do Contrato
de Empr61imo, celebrado eot~ a RCPÚBLlCA FEDERAT[VA DO
BRASIL e o BAI\-CO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BID, ASSINAWRA: 14,~)J12(l06 VIGENCIA: A ennIM
da daln de a"inatuf<l. eom "igêocia equivalen'e á duraçiio do Pro-
SIama 10terlCj;is. Sigr.mário: peln Sc""do Fcdeml:Dr. Agaeiel da Sií-
,." Moia. Diretor-Geml. pel" ln'erlegis: Scoador efraim Morais. pela
C"mralada: Câmarn Munic;pal de Tiju~•.\ do $ullPR - Vereador Ao-
lóoio MOlllciro

ESPECll:: Con,êoio o' : PR-4i 19712006_ MODAl.1DADE: loe.';-
gibilidade. OBJETO: E~labeleeer c re~,'ular a pan",ip.~"'o da C.,a
Legisloti"a 00 Programa [ot<...-Iegi,.,,,,,('nnne os lcrmM do ('-<,olmlo
de EmpréSlimo. ccldlrado eolre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIl. e o BANCD INTERAMERICANO DE DESI:N\'OLVI-
,\tENTO - BID. ASSrNATIJR,\: 1I41r14121106.V1GEN'ClA: A contar
da cbt! de assmamra. com "igêncio equivalenle á duração ,k, Pro-
grnma lolerlegis. Signatârio, pelo Seoado Federal:Dr. Agaciel da Sil_
va Maia. Diremf-Gcrnl, pelo 100eriegi<:Senador Efmim Morais, pela
C"Olrnlada: Câmara Mun;cipal de VcrêlPR _ Vereador Vão,o Allein



SENADO FEDERAL Rubrica

Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

~ .•
"IflTERLEGIi

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~.(i,,,,,,,,,\\~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Palotina
Rua 21 de Abril, nO718 - Centro
Palotina - PR
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PREENCHER COM LETRA DE FORMAr-------------------,~~ AR
rvATAIRE
INATA!RE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Palolina
Rua 21 de Abril, nO 718 - Centro
Palotina - PR
85950-000

UF PAis f PAYS

114 x 186 mm

I~,_OO''''''~'_"'9~O PRIORITÁRIA! PRIORITA/RE

DEMS

DSEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
DATE DE L1VRATION UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTlNATfON

ASSiNATURA DO RECEBEDOR! S/GNATURE DU RECEPTEUR

NOME LEGIVEl DO RECEBEDOR! NOM USIBLE OU RECEPTEUR

EMPREGADO!
ENr

&.(;<::; ')-;f <t. ~
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463I 16
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DATA DE POSTAGEM! DATE DE DÉPór TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

I:rJ ~S;SEr 2}lO8
UNIDADE DE POSTAGEM I BUREAU DE D~PÕT ~~- ~~- ~~--:
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PREENCHER COM lETRA DE FORMA

NOME OU RA7ÃI') "'""",,., --

10 LEÃO MARQUES
MÁRCIO sAMPA E pecial do Interlegis
Diretor da Secretana s
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
10.165-900 - Brasília - DF

DDDDD-DDD

E L 'EXPÉDlTEUR

BRASIL
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